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CoNTRATO N' 023t2025

Termo de Contrato de prestação de seruiços; que

entre si celebram o Município de chã orancle e
Barbosa & Couto Advogados Associados.

O MUNICíP|O DE CHÃ GRANDE - PE, pessoa jurídica de direito público, inscr tr) no

CNPJ sob o no 11 .049.806/0001-90, neste ato representado pelo Prefeito Muni,lip,ll, Sr.

SANDRO CORRÊA DOS SANÍOS. brasileiro, divorciado, inscrito no CP = siob 3 ro
733.944.40$04 e portador da cedulâ de identidade no 4.999.451 SSP/PE, resid€rte e

domiciliado à Rua Julieta Varela de Souza, no 39, Dom Helder CâmaÍa, Chã (:;ránde/PE,

CEP: 55636-000, doravante denominada CONTRATANTE, e BARBoSA & COUTO

ADVOGADOS ASSOCIADOS. pessoa jurídica de diÍeito privado, inscrita no CNP-]/MF

sob o n'09.186.210/0001-90, com sede na Rua Deputado Souto Filho, no 53, 1o andar'

Bairro Maurício de Nassau, CEP 55.012-510, Caruartr/PE, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio, Dr. Bernardo de Lirla Barbosa

Filho, inscrito no CPF sob o n' 045.664.7921-55, inscrito na OAB/PE sob o n" 2r1 201,

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n' 01012025 e em c,bs3rvância

às disposições da Lei n' 14.133, de 2021, resolvem cêlebrar o presenter ermo de

contrato, decorrente da lnexigibilidade de licitaÇão n" 008/2025, mediante as cláusulas

e condiçóes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

1 .1 . 0 objeto do presente Termo de contrato é a contrataçáo de Escritório de Advocacia

Especializado para prestação de Assessoria e consultoria Jurídica ao Ívlunicípio nas

áreas de Direito Financeiro, Administrativo e Civil, atuando nas instâncias adflirtistrativa

e judicial, com ênfase no suporte jurídico consultivo ao Gabinete do Prefeito. bem como

podendo executar os serviços .iurídicos em caráter complementar aos realzados pela

Procuradoria do Município de Chã Grande/PE.

1.2 - Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada ntegram o

prêsente contrato em todas as suas condiÇões.

CúUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1.- Os serviços serão executados em conÍormidade com a proposta apresentada pela

CONTRATADA, vez que compóe, em todos os seus termos. o Processo AdrlinistÍativo

n" 01012025 e lnexigibilidade de Licitação 00812025.

CúUSULA TERCEIRA. DO PRAZO
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3.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início em 19t)212025 e

encerramento em 19 10212026.

CúUSULA QUARTA. DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - 0 valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 120.000,00 (cênto e vinte

mil reais);

4.2 - No valor acima estão incluídâs todas as despesas ordinárias diretas e'ndiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encar(los sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do obleto dâ contrataçâo;

4.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apÍesentação Falura / Nota

Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá seÍ apresentada ao titular da SecrêtaÍia de

FinanÇas para a devida aprovaÇão.

4.4 - AFaluÍa tNota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeiturâ Municipal de chá

Grande -PE, inscrita no CNPJ/MF n' 11 .049.806/0001-90, sediada a Avenida São José'

101 , Centro - Chã Grande/PE.

4.5 - Não será eÍetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor 3ontratado

mesmo que a requerimento do interessado

4.6. O contrato resultante poderá ter seu preÇo reajustado pelo IGP-M se decorridos

mais de 12 (doze) meses da apresentação da proposta.

CúUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMÊNTÁRh

Unidade Gestora: 1

Orgão: 2000 - Gabinete do Prefeito
Unidade: 2001 - Gabinete do Prefeito
Programa: 4.122.401.2.15 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

Elemento de Despesa: 3.3.90.35 - Serviços de Consultoria

CúUSULA SEXTA - DAS ALTERAçÔES

6.1 - Eventuals elteraÇõês contrâtuais reger-ss'ão pela disciplinâ do aÍ1. 124 da l-ei n'

14.133 de 2021 ,

6.2 - A CoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais' os

acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderáo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualrzad,: clo

contrato.
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ct-Áusuul sÉrtul - FtscALlzAçÃo

7.1 - A fiscalizaçáo da execução do objeto será efetuada por Representante d(rsignado

pela Secretaria solicitante.

cúusull otrAVA - oas oeRtcaçÔes

8.1 - Constituem obrigaçóes da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento prestaÇão de serviços do objeto do presente contrato de a:,:rdo

com o estipulado na Cláusula Terceira deste lnstrumento'

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do present(r cortrato,

será

acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de cornpênsação

financeira,aplicadadesdeodiaimediatamentesubsequentedovenciment],téodo
seu eÍetivo pagamento.

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descriçáo constante no orÇatnetto'

b)manter-sedurantetodaavigênciacontratualemcompatibilidadecomaSob.igaÇões
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista'

cúusule HottA - DAs PENALIDADEs E sANçóEs ADMlNlsrRATlvl's

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do ob.ieto do CONTRATO' o Município porlerá

aplicar a CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do collrato sem

pre.luizo das demais penalidades previstas na Lei 14'133121 nc usive

iesponsabilização civil e penal na forma da Legislação especifica;

9.2 - Além da multa prevista Íicam estabelecidas as penas de advêrtência' rescisã'l de

contrato,declaraçãodeinidoneidadeesuspensãododireitodêliciterecontratârc(lmo
MUNICÍPlO, que serão aplicedas em funçâo da natureza e grâvidade da falta comêtida'

garantida a amPla defesa.

9.3 - O MUNlcÍplo reterá dos créditos decorrentes deste contrato valores suficientes

ao pagamento das multas aplicadas

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitaÇáo das nrultas

aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO

p revistas no
10.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses

art. 137 da Lei n' 14.133, de 2021' sem prejuízo das sançôes aplicáveis.
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10.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em otttrar pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os r€rquisitos de

habilitação exigidos na licitaÇão original; se.iam mantidas as demais cláLlsulas e

condições do contrato; não ha,a preiuízo à execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidede do contrato;

10.3 - Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados, assegurandc-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla deÍesa:

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela coNTRATANTE, segundo as disposi(iões

contidas na Lei n. 14.133. de 2021, e demais normas federais de licitaçÔes e contratos

administrativos e, subsidiariamente, sêgundo as disposiçÓes contidas na Lei n" 8 178,

de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princÍpios gerais do.; contrâtos.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL E PUBI,.I(;AI;Ão

'12.1-O presente Contrato tem êmbasamento legal noartigoT4, incisolll, "c' C2 1r''133'

de 2021.

12.2 - É de responsabiladade da CONTRATANTE a publicaçáo legal do instrrtmen:c,.

Chã Grande VE de 2025

MUNIC DE

SANDRO CORR SANTOS
CONTRATANTE

TESTEM U NHAS:
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CúUSULA DÉdMA TERCEIRA. DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da comarca de chã Grande - PE como único e competênt,:r para

dirimiÍ quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que out'o possa

ser.

13.2.Eporestarêmjustosecontratadosfirmamopresenteem02(duas)viasdeigual
teor e forma para que produzam os efeitos legais.
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